
Diário da República, 2.a série — N.o 142 — 25 de Julho de 2006 12 635

Vogais suplentes:

Isabel Maria das Neves Dias Rodrigues das Neves, chefe de secção
de Contabilidade da Faculdade de Medicina Veterinária.

Susete Alves de Araújo Hipólito, assistente administrativa espe-
cialista do Serviço de Tesouraria da Faculdade de Medicina Vete-
rinária.

O presidente será substituído nas suas faltas ou impedimentos pelo
1.o vogal efectivo.

10 de Julho de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo, Luís
Manuel Morgado Tavares.

Instituto Superior de Economia e Gestão

Despacho n.o 15 724/2006

Por despacho do presidente do conselho directivo do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de Lisboa de
29 de Julho de 2005, proferido por delegação do reitor da mesma
Universidade de 5 de Novembro de 2004, Gonçalo Duarte Lourenço
Caetano foi contratado, por conveniência urgente de serviço, para
o exercício das funções de assistente convidado a tempo parcial (40 %)
além do quadro deste Instituto com efeitos a partir de 6 de Julho
de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo, Vítor
da Conceição Gonçalves.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Serviços de Acção Social

Aviso n.o 8215/2006

Por despacho de 8 de Junho de 2006 do administrador dos Serviços
de Acção Social da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro,
António José Martins Veloso foi promovido na sequência da alteração
do respectivo contrato individual de trabalho, celebrado ao abrigo
do disposto no Decreto-Lei n.o 108/95, de 20 de Maio, para a categoria
de assistente administrativo especialista, com início em 1 de Julho
de 2006.

27 de Junho de 2006. — Pelo Administrador, (Assinatura ilegível.)

INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho n.o 15 725/2006

Nos termos do disposto nos artigos 18.o e 19.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, e do disposto nos artigos 14.o do Decreto-Lei
n.o 129/93, de 22 de Abril, e 10.o do regulamento orgânico dos Serviços
de Acção Social do Instituto Politécnico de Coimbra, homologado
por despacho de 21 de Maio de 1997, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 133, de 11 de Junho de 1997, e republicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 269, de 18 de Novembro de 1999, com
as alterações homologadas por despacho de 29 de Outubro de 1999,
nomeio a licenciada Ana Cristina Summavielle Mendes de Abreu
para exercer o cargo de administradora para a acção social dos Serviços
de Acção Social do Instituto Politécnico de Coimbra, em regime de
comissão de serviço, pelo período de três anos, com efeitos a partir
de 1 de Julho de 2006.

30 de Junho de 2006. — O Presidente, José Manuel Torres Farinha.

Nota curricular

Dados pessoais:

Nome — Ana Cristina Summavielle Mendes de Abreu;
Local e data de nascimento — Coimbra, 29 de Março de 1966.

Habilitações académicas — licenciatura em Direito, pela Faculdade
de Direito da Universidade de Coimbra, concluída em Setembro de
1990.

Experiência profissional:

Exerceu funções de assessoria jurídica em empresas comerciais de
Novembro de 1990 a Fevereiro de 1994;

Desempenhou funções de técnica superior de gestão nos Serviços
Centrais/presidência do Instituto Politécnico de Coimbra de 1 de

Setembro de 1993 a 31 de Março de 2000, tendo exercido a sua
actividade nas áreas da gestão administrativa e financeira até 1996
e da gestão de recursos humanos a partir de 1 de Janeiro de 1997;

Foi nomeada administradora para a acção social dos Serviços de
Acção Social do Instituto Politécnico de Coimbra a partir de 1 de
Abril de 2000, cargo em que foi reconduzida em 1 de Abril de 2003.

Formação profissional:

Possui o curso de formação pedagógica de formadores;
Adquiriu formação em diversas áreas técnicas, designadamente pro-

cedimento administrativo, regime jurídico das empreitadas e forne-
cimentos de obras públicas, contratação pública, fiscalização prévia
e preventiva do Tribunal de Contas, concursos de pessoal dirigente,
estatuto e procedimento disciplinar, metodologia de selecção na Admi-
nistração Pública, gestão de pessoal, quadros e carreiras na Admi-
nistração Pública, avaliação do desempenho, direito do trabalho e
informática.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa

Despacho n.o 15 726/2006

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
21 de Junho de 2006, foi autorizada a renovação do contrato admi-
nistrativo de provimento, por um período de dois anos, ao abrigo
e nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, a partir de 1 de Setembro de 2005 e com termo em
31 de Agosto de 2007, com os docentes:

Ângela Cristina Correia Brito, equiparada a assistente do 1.o trié-
nio — 50 %.

Bela Cristina Correia Ferreira, equiparada a assistente do 2.o trié-
nio — 50 %.

Carlos Manuel de Sousa Oliveira, equiparado a professor-coor-
denador sem agregação — 30 %.

Sónia Maria Schaefer Francisco Ferreira Cardoso Pereira, equi-
parada a assistente do 2.o triénio — 40 %.

28 de Junho de 2006. — O Presidente do Conselho Direc-
tivo, Manuel de Almeida Correia.

Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Regulamento n.o 139/2006

Nos termos do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de
Março, o conselho científico do Instituto Superior de Contabilidade
e Administração de Lisboa (ISCAL) aprova o seguinte regulamento:

Regulamento das Provas de Admissão ao Instituto Superior
de Contabilidade e Administração de Lisboa

para Maiores de 23 Anos

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente Regulamento das Provas de Admissão ao Instituto
Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa (adiante desig-
nado por ISCAL) para Maiores de 23 Anos, nos termos do Decreto-Lei
n.o 64/2006, de 21 de Março, regulamenta as provas especialmente
adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do
ensino superior dos maiores de 23 anos, previstas no n.o 5 do artigo 12.o
da Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema Edu-
cativo), alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 de Setembro, e 49/2005,
de 30 de Agosto, adiante designadas por provas.

2 — Este Regulamento aplica-se aos candidatos que pretendam
ingressar no ISCAL no ano lectivo de 2006-2007 e seguintes.

Artigo 2.o

Condições para requerer a inscrição

Podem inscrever-se para a realização das provas os candidatos que
completem 23 anos até ao dia 31 de Dezembro do ano que antecede
a realização das provas.

Artigo 3.o

Inscrição

1 — A inscrição para a realização das provas é apresentada junto
da Repartição Académica do ISCAL, sita na Avenida de Miguel Bom-
barda, 20, em Lisboa.
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2 — A inscrição será efectuada mediante entrega de requerimento,
em modelo próprio fornecido pela Repartição Académica, e paga-
mento das taxas e emolumentos devidos.

3 — No acto da inscrição, o candidato deverá apresentar o cer-
tificado de habilitações, o curriculum vitae datado e assinado, com
indicação do seu percurso escolar e profissional, e o bilhete de iden-
tidade e respectiva fotocópia.

Artigo 4.o

Prazo de inscrição e calendário de realização das provas

1 — O prazo de inscrição e o calendário geral de realização das
provas são fixados antes do início das inscrições por despacho do
presidente do conselho directivo e publicados no Diário da República,
em dois jornais de circulação nacional, em dois jornais de circulação
na região de Lisboa e divulgado através do sítio web do Instituto.

2 — O calendário abrange todas as acções relacionadas com as pro-
vas, incluindo os intervalos dentro dos quais devem ser fixados os
prazos, cuja determinação seja da competência dos júris previstos
neste Regulamento.

Artigo 5.o

Componentes da avaliação da candidatura

1 — A avaliação da capacidade para a frequência de um curso supe-
rior no ISCAL integra:

a) A apreciação do currículo escolar e profissional do candidato;
b) A avaliação das motivações do candidato, através da realização

de uma entrevista;
c) A realização de provas teóricas e ou práticas de avaliação de

conhecimentos e competências considerados indispensáveis ao
ingresso e progressão no curso em que o candidato se pretende matri-
cular e inscrever.

2 — As provas incidirão, exclusivamente, sobre as áreas do conhe-
cimento directamente relevantes para o ingresso e progressão no curso.

3 — A realização das componentes de avaliação da candidatura
é efectuada pela seguinte ordem: primeiramente, a prova referida
na alínea c) do n.o 1 deste mesmo artigo, seguindo-se-lhe a apreciação
do curriculum vitae referida na alínea a) e a entrevista referida na
alínea b) do mesmo número.

Artigo 6.o

Periodicidade

As provas são realizadas anualmente.

Artigo 7.o

Constituição e competências dos júris

1 — Os júris das provas são compostos por um presidente e dois
vogais, designados pelo conselho científico, de entre os docentes do
ISCAL, sendo um dos membros obrigatoriamente representante da
área predominante do curso em que o candidato pretende matri-
cular-se e inscrever-se.

2 — A organização interna e funcionamento dos júris são da com-
petência destes.

3 — Aos júris compete:

a) Organizar as provas;
b) Elaborar as provas teóricas e ou práticas de avaliação de conhe-

cimentos e supervisionar a sua classificação;
c) Apreciar o curriculum vitae do candidato;
d) Realizar as entrevistas;
e) Elaborar a lista ordenada de classificação final dos candidatos;
f) Propor o reconhecimento, através da atribuição de créditos no

ciclo de estudos escolhido pelo candidato, da experiência profissional
e da formação dos que hajam concluído as provas com aproveitamento.

4 — O disposto da alínea f) do número anterior não prejudica a
possibilidade de o outro, uma vez matriculado, requerer ao conselho
científico a reapreciação dos créditos que lhe foram atribuídos.

Artigo 8.o

Provas teóricas e ou práticas de avaliação de conhecimentos

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 5.o do presente Regulamento,
todos os candidatos serão submetidos a uma prova de português e
uma prova de matemática.

2 — As provas teóricas e ou práticas de avaliação de conhecimentos
destinam-se a aferir se os candidatos dispõem dos conhecimentos
indispensáveis para o ingresso e progressão no curso escolhido.

3 — As provas teóricas e ou práticas de avaliação de conhecimentos
são compostas por um exame escrito, que incidirá sobre o conjunto

das matérias consideradas indispensáveis ao ingresso no curso em
causa.

4 — As provas teóricas e ou práticas de avaliação de conhecimentos
têm apenas uma época e uma chamada.

5 — As provas teóricas e ou práticas de avaliação de conhecimentos
não poderão incidir sobre conhecimentos que não façam parte dos
programas do ensino secundário para as disciplinas de Português B
e Matemática B do ano lectivo imediatamente anterior ao da data
de realização das provas.

6 — Os locais, datas e horas de realização das provas específicas
serão fixados no despacho do presidente do conselho directivo a que
se refere o n.o1 do artigo 4.o deste Regulamento.

7 — Cada uma das provas teóricas e ou práticas de avaliação de
conhecimentos tem a duração de sessenta minutos.

8 — As provas teóricas e ou práticas de avaliação de conhecimentos
são classificadas na escala de 0 a 20.

9 — Os resultados das provas teóricas e ou práticas de avaliação
de conhecimentos são tornados públicos nas instalações do ISCAL
e divulgados no sítio web do Instituto, através da afixação das pautas
de classificação expressas em Não aprovado, Aprovado com X valores.

Artigo 9.o

Reapreciação das provas teóricas e ou práticas de avaliação
de conhecimentos

1 — Os candidatos que hajam obtido o resultado Não aprovado
podem requerer a reapreciação da classificação das provas teóricas
e ou práticas de avaliação de conhecimentos.

2 — O requerimento de consulta da prova é dirigido ao presidente
do júri e deve ser apresentado na Repartição Académica do ISCAL
no prazo máximo de setenta e duas horas contadas a partir da afixação
da classificação nos termos do n.o 9 do artigo 8.o deste Regulamento.

3 — No acto da entrega do requerimento será efectuado o paga-
mento dos emolumentos devidos, sob pena de indeferimento liminar
do pedido.

4 — A prova será integralmente reapreciada por dois docentes
designados pelo júri e que não tenham intervido na apreciação inicial
da prova em causa, devendo cada um emitir, separadamente, um
parecer fundamentado.

5 — O júri procede à análise desses pareceres em presença do ori-
ginal da prova e delibera sobre a reapreciação, concedendo ou não
provimento.

6 — O resultado da reapreciação é comunicado ao requerente pelo
correio após quarenta e duaas horas da data de recepção do pedido.

7 — Desta decisão não pode ser pedida nova reapreciação.

Artigo 10.o

Apreciação do curriculum vitae

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 5.o do presente Regulamento,
o júri analisará o curriculum vitae do candidato, privilegiando a sua
experiência profissional.

2 — O resultado da apreciação do curriculum vitae do candidato
será expresso na escala de 0 a 20.

Artigo 11.o

Entrevista

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 5.o do presente Regulamento,
cada candidato será submetido a uma entrevista que visa avaliar e
discutir as motivações do candidato para a escolha do curso em que
se pretende matricular.

2 A entrevista tem a duração mínima de dez minutos e máxima
de vinte minutos.

3 — O resultado da entrevista será expresso na escala de 0 a 20.

Artigo 12.o

Classificação final do candidato

1 — A decisão final sobre a aprovação ou não aprovação dos can-
didatos é da competência dos júris a que se refere o artigo 7.o do
presente Regulamento.

2 — Na classificação final do candidato, cada uma das provas teó-
ricas e ou práticas de avaliação de conhecimentos tem um peso de
25 %, a entrevista tem um peso de 20% e a análise do curriculum
vitae tem um peso de 30%.

3 — A decisão de aprovação ou não aprovação será expressa numa
classificação na escala numérica inteira de 0-20 e é o resultado da
avaliação global dos elementos referidos no número anterior, con-
siderando-se aprovados os candidatos que fiquem no intervalo de
9,5 a 20.

4 — A decisão final deve ser homologada pelo presidente do con-
selho directivo e é tornada pública através da afixação nas instalações
do ISCAL, bem como divulgada no sítio web do Instituto.



Diário da República, 2.a série — N.o 142 — 25 de Julho de 2006 12 637

Artigo 13.o

Recurso da classificação final

No prazo de cinco dias úteis contados a partir da data da publicação
dos resultados finais, os candidatos podem recorrer das classificações
obtidas, mediante a apresentação de uma exposição fundamentada
dirigida ao conselho directivo do ISCAL, o qual decide, em definitivo,
no prazo de oito dias úteis.

Artigo 14.o

Validade

A aprovação nas provas é válida para a candidatura à matrícula
e inscrição no ISCAL no ano da aprovação e nos cinco anos lectivos
subsequentes.

Artigo 15.o

Candidatos aprovados em outros estabelecimentos de ensino superior

1 — Podem ser admitidos à matrícula e inscrição nos cursos do
ISCAL candidatos aprovados em provas de ingresso de outros esta-
belecimentos de ensino superior público desde que as provas ali rea-
lizadas se mostrem adequadas para a avaliação da capacidade para
frequentar o curso superior no qual o candidato deseja matricular-se
e inscrever-se.

2 — O interessado deve solicitar a necessária declaração de ade-
quação ao júri referido no artigo 7.o do presente Regulamento, que
só poderá recusar a respectiva emissão com fundamento em manifesta
desadequação das provas prestadas para avaliação da capacidade para
frequentar o curso superior no qual o candidato deseja matricular-se
e inscrever-se.

Artigo 16.o

Vagas

1 — O número total e a distribuição por curso das vagas abertas
anualmente para a candidatura à matrícula e inscrição dos candidatos
que tenham sido aprovados no âmbito do presente Regulamento será
estabelecido por deliberação do conselho científico, sob proposta do
conselho directivo, e dentro dos limites fixados no artigo 18.o do Decre-
to-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março.

2 — Os candidatos a que se refere o artigo anterior poderão con-
correr às vagas não preenchidas pelos candidatos aprovados nas provas
organizadas pelo ISCAL ou às vagas sobrantes destes a que se refere
o n.o 4 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março.

3 — A verificar-se a previsão do n.o 5 do artigo 18.o do referido
decreto-lei, o ISCAL poderá solicitar o aumento do limite das res-
pectivas vagas.

Artigo 17.o

Dúvidas de interpretação e casos omissos

Às dúvidas de interpretação e aos casos omissos aplicam-se, com
as necessárias adaptações, os normativos em vigor.

29 de Março de 2006. — O Presidente do Conselho Científico, (Assi-
natura ilegível.)

Rectificação n.o 1180/2006

Rectifica-se a constituição do júri cujo edital n.o 337/98 (2.a série)
foi publicado no Diário da República, n.o 122, de 27 de Maio de
1998, que ficará constituído como a seguir se indica:

Professor-coordenador mestre Luís Manuel Vicente Ferreira, pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa, que presidirá.

Professor-coordenador Doutor Rui Manuel Pais de Almeida, do
Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa.

Professor associado com agregação Doutor Alberto Augusto Fer-
reira Pereira, do Instituto Superior de Economia e Gestão.

Professor-coordenador Doutor Sebastião Leite Teixeira, do Ins-
tituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto.

12 de Julho de 2006. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
Amélia Nunes de Almeida.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA SAÚDE DE LISBOA

Escola Superior de Enfermagem de Artur Ravara

Rectificação n.o 1181/2006

Por ter saído com inexactidão o despacho n.o 13 064/2006 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 118, de 21 de Junho
de 2006, rectifica-se que onde se lê «Por despacho da presidente
do conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem de Artur
Ravara de 28 de Abril de 2006» deve ler-se «Por despacho da pre-
sidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem
de Artur Ravara de 10 de Maio de 2006».

28 de Junho de 2006. — A Presidente do Conselho Directivo, Elisa
Maria Bernardo Garcia.

Rectificação n.o 1182/2006

Por ter saído com inexactidão o despacho n.o 13 066/2006 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 118, de 21 de Junho
de 2006, rectifica-se que onde se lê «Por despacho da presidente
do conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem de Artur
Ravara de 17 de Abril de 2006» deve ler-se «Por despacho da pre-
sidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem
de Artur Ravara de 20 de Abril de 2006».

28 de Junho de 2006. — A Presidente do Conselho Directivo, Elisa
Maria Bernardo Garcia.

PARTE G

CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO ALENTEJO, E. P. E.

Despacho n.o 15 727/2006

Por despacho de 23 de Maio de 2006 do conselho de administração
do Centro Hospitalar do Baixo Alentejo, E. P. E., foi autorizado o
regime de acumulação de funções de dezanove horas semanais, ao
abrigo do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
na Escola Superior de Saúde Jean Piaget/Algarve, no período de 15 de
Maio a 23 de Junho de 2006, a Paula Cristina Rodrigues de Jesus,
enfermeira especialista. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

29 de Junho de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Rui Manuel Nogueira Sousa Santos.

HOSPITAL DA SENHORA DA OLIVEIRA, GUIMARÃES, E. P. E.

Deliberação n.o 1061/2006

Por deliberação do conselho de administração deste Hospital de
26 de Abril de 2006, foi autorizada licença sem vencimento de longa
duração ao abrigo dos artigos 78.o, 79.o, 80.o , 81.o e 82.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, com efeitos a 1 de Agosto de 2006,
inclusive, a Lúcia Alexandra Branco da Silva Cardoso, assistente hos-
pitalar de pediatria do quadro de pessoal deste Hospital.

30 de Junho de 2006. — Pelo Conselho de Administração, a Admi-
nistradora, Cristina Carvalho.




